
        
 

 

 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E CONTRATOS 
 

PARA HABILITAÇÃO DO PROPONENTE CLASSIFICADO 

 

1. REGULARIDADE FISCAL: 

 

1.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

(CNPJ), em vigor;  

 

1.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à 

sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto do certame; 
 

 

1.3 - Prova de regularidade em relação aos Débitos Relativos a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, ou outra equivalente, na forma da lei, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

 

1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei, com relação aos débitos inscritos em Dívida Ativa;  

 

 

1.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

 

1.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

 

1.7 Prova de certidão negativa de Débitos Trabalhistas. 

 

 

 
 


